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INDICAÇÃO Nº 51/2025 

 

O Vereador signatário, com assento nesta Câmara Municipal, na 16ª Legislatura do Município 

de Quatro Barras, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, regimentais e após 

ouvido o Plenário, indica que seja encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal o 

seguinte pedido: 

 

Indicação para poda as arvores da Rua Dilce Cordeiro Zattoni, no bairro Borda do Campo. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A poda das árvores localizadas na Rua Dilce Cordeiro Zattoni é necessária para garantir a 

segurança dos moradores e transeuntes, além de preservar a saúde das próprias árvores e 

contribuir para a melhoria da estética urbana da região. As principais razões para a intervenção 

são: 

 

1. Segurança Pública: Muitas árvores da via apresentam galhos e ramificações que estão 

próximas a fiações elétricas, calçadas e vias públicas. O risco de queda de galhos 

durante períodos de ventos fortes ou chuvas pode representar perigo para pedestres, 

veículos e até mesmo para a integridade da rede elétrica, além de obstruir a passagem 

de pessoas na calçada. 

2. Saúde das Árvores: A poda correta contribui para a manutenção da saúde das árvores, 

evitando o crescimento desordenado e promovendo a circulação de ar e luz entre os 

galhos, prevenindo doenças e pragas. Árvores bem podadas têm uma melhor chance 

de resistir a intempéries e são mais vigorosas. 

3. Prevenção de Acidentes: A intervenção de poda pode minimizar o risco de acidentes 

causados pela queda de galhos, que podem ser tanto prejudiciais para a integridade 

física de pessoas quanto para a infraestrutura urbana. 

 

Essa iniciativa não só atende a uma demanda legítima da comunidade como também reflete o 

compromisso da gestão pública com a qualidade de vida e o desenvolvimento sustentável da 

cidade. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

Sala das Sessões, 19 de março de 2025 

 

 

 

EDUARDO JOSÉ LAGO 

Vereador 
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